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Secretário contrata empresa 
do sócio para produzir vídeo

EM FAMÍLIA – Prefeitura paga vídeo de R$ 31,3 mil para empresa cujo um dos proprietários é sócio da mulher de diretor de comunicação do gabinete[

Da Redação

A 
famosa lei federal 
8.666 proíbe em seu 
artigo 9º que servi-
dores ou dirigentes 

de órgãos e entidades par-
ticipem de licitações, exe-
cução de obras, serviços ou 
fornecimentos de bens para 
o poder público. A redação 
do texto é clara, compreen-
sível até para os neófi tos em 
administração municipal, 
mas não custa nada simpli-
fi cá-la. 

Um secretário que tem 
uma madeireira não pode 
vender madeira para a pre-
feitura. Quem trabalha com 
cerâmica e é comissionado, 
tem que deixar seus tijolos 
longe de construções pú-
blicas. Um proprietário de 
uma pastelaria que venha a 
ser membro de um governo 
não pode sonhar em ganhar 
dinheiro vendendo a iguaria 
para a merenda escolar. Em-
bora se trate de exemplos fi c-
tícios, a idéia é essa. 

Mas há sempre aquele 
que procura cumprir a 8.666 
e, ao mesmo tempo, des-
cumpri-la. Paradoxo simples 
de explicar através de um 
exemplo claro – esse sim real 
– ocorrido recentemente na 

 E Nancy Ferreira Bar-
bosa de Oliveira vem a ser, 
informação pública, obvia-
mente, mulher de Jarleo Val-
verde, diretor de comunica-
ção da prefeitura.

As ligações entre a Inter-
brasil – empresa do vídeo de 
R$ 31,3 mil – e a Ofi cina da 
Imagem – empresa da mu-
lher do diretor de comunica-
ção – não param por aí. Uma 
busca simples no site da 
Receita Federal mostra um 
dado curioso: ambas estão 
registradas no mesmo en-
dereço: Avenida Santos Du-
mont, número 329, Sala 01, 
Bairro Jundiaí, CEP 75.113-
180, Anápolis, Goiás. Em-
presas co-irmãs podem até 
compartilhar equipamentos, 
dividir trabalhos e até apor-
tes fi nanceiros através de 
seus sócios em comum, mas 
não se tem notícia de que 
uma única sala possa abrigar 
tão bem duas agências de 
publicidade. 

O empenho do TCM, 
mostrado inclusive pela pri-
meira vez no jornal O Aná-
polis, é claro. O Gabinete do 
Prefeito, que desde o Choque 
de Gestão incorporou a Dire-
toria de Comunicação, pa-
gou ou pagará à Interbrasil 
um valor de R$ 31,3 mil para 
o vídeo que deveria ser mos-
trado para a população – não 
se tem notícia de veiculações 
em praça pública do tal do-
cumentário. 

Os dados levantados pelo 
Jornal do Estado também 
são claros. Divino Costa é 
sócio de uma empresa que 
presta serviços para a pre-
feitura e, ao mesmo tempo, 
tem participação em outro 
empreendimento, dessa vez 
com a mulher do diretor de 
comunicação, um servidor 
municipal em cargo de co-
municação impedido pela 
lei 8.666 de contratar com o 
serviço público.

Jarleo Valverde é conheci-
do na cidade como publici-
tário. Prova disso é que hoje 
é o assessor do prefeito neste 
setor. Nancy Ferreira trabalha 
em outros setores, inclusi-
ve tem empresas na área da 
construção civil registradas 
em seu nome – três ao todo. 
Entre o casal, não restam dú-
vidas quem entende de pro-
dução de vídeos publicitários. 

Outro detalhe chama a 
atenção na Interbrasil Co-
municação e Eventos Ltda. 
De acordo com o Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica, a 
empresa foi aberta no dia 27 
de setembro de 2006. Um dia 
antes de completar sete me-
ses de vida, a Interbrasil já es-
tava ‘empenhando’ uma nota 
de R$ 31,3 mil na prefeitura. 

Como já é praxe na ad-
ministração Pedro Sahium, 
depois da ‘trapalhada’ – pa-
lavra muito usada atualmen-
te pelo vereador Amilton 
Batista – que venham agora 
as explicações. E, lógico, a 
exibição pública do vídeo de 
15 minutos. 

prefeitura de Anápolis, ad-
ministração Pedro Sahium, 
junho de 2007, ano do cente-
nário da cidade. 

No dia 26 de abril deste 
ano o Gabinete do Prefeito 
empenhou R$ 31,3 mil para 
pagamento de serviço de 
criação, produção, edição, 
roteiro e gravação de docu-
mentário, com duração de 
15 minutos, para informar à 
população sobre as poten-
cialidades de Anápolis. O 
documento está no Tribunal 
de Contas dos Municípios 
(TCM), como determina a 
lei. Assim como manda a 
legislação, existe um credor, 
ou seja, quem recebeu o di-
nheiro. Está lá: Interbrasil 
Comunicação e Eventos Ltda 
[CNPJ 08.334.794/0001-31].  

O valor do vídeo feito pela 
Interbrasil a pedido da pre-
feitura, certamente através 
do titular da Diretoria de Co-
municação, Jarleo Valverde, é 
um ponto para ser discutido 
entre os profi ssionais da área 
na cidade. Mas outras ver-
tentes da história, apurada 
essa semana pelo Jornal do 
Estado, também chamam a 
atenção. Vejamos a seguir as 
ligações perigosas da Inter-
brasil:

 A Interbrasil tem como 
sócios Ismene Andrade 
Evangelista Costa e Divino 
Costa, cada um com 50% das 
cotas da empresa. 

 Divino Costa, um dos 
proprietários da Interbrasil, 
também tem participação 
em outra empresa, a Ofi ci-
na da Imagem Produtora 
e Publicidade Ltda [CNPJ 
06.203.450/0001-68].

 Na Ofi cina da Imagem, 
Divino Costa é minoritário, 
tem 30% das cotas da em-
presa. A outra parte, 70%, é 
de Nancy Ferreira Barbosa 
de Oliveira. 

FACHADA DA Interbrasil e da Oficina da Imagem: única sala para duas agências

JARLEO VALVERDE: assessor de 
comunicação terá que se explicar

CADASTRO NACIONAL da Pessoa Jurídica retirado do site da Receita Federal comprova endereço iguais no Jundiaí

MAIS ACIMA, Interbrasil com os nomes de Divino e Ismene; logo abaixo, Oficina da Imagem com Nancy e Divino


